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ARTICULO V I 

EL DERECHO A TRABAJAR

A . P r in c ip a l e s  le y e s . ,  reg la m en tos  a d m in is t r a t i v o s  y  con ven ios  c o l e c t i v o s
encaminados a promover y  sa lv a gu a rd a r  e l  derecho  a l  t r a b a j o  d e f in id o
en e s t e  a r t í c u l o

Véase en l o s  s i g u ie n t e s  documentos (O tro s  documentos p e r t in e n t e s )  e l  d e t a l l e  de 
l o  p ro c ed en te :

1. C a p ítu lo  1 7 , cuadros 17 .1  a 17.6,, Anuar io  de E s t a d í s t i c a s  d e l  
T r a b a jo 3 1975 sob re  l o s  con ven ios  de n e g o c ia c ió n  c o l e c t i v a :

2. Los a r t í c u l o s  3 .6  y  12 d e l  C6di,n:o de Tra.bajo de F i l i p i n a s ;

3 . T í t u l o  V I I  d e l  Códif^o de T r a b a j o ., y

k .  Modelo de fo rm u la r io  de con ven io  de n e g o c ia c ió n  c o l e c t i v a .

B . I n fo rm ac ión  s o b r e :

1. E l  derecho  de to d a  persona  a gan arse  l a  v id a  m ed ian te  un t r a b a j o  l i b r e 
mente e s c o g id o  o a cep ta d o ,  con p a r t i c u l a r  r e f e r e n c i a  a l a  l i b e r t a d  de 
e l e g i r  e l  empleo y  g a r a n t ía s  co n tra  l a  d is c r im in a c ió n  en cuanto a l  
a cceso  a l  empleo

Como se enuncia  en l a  S e c c ió n  Nueve de l a  Nueva C o n s t i tu c ió n  de F i l i p i n a s  y
en e l  Código  de T ra b a jo  de F i l i p i n a s ,  l a  p o l í t i c a  b á s i c a  d e l  Estado c o n s i s t e  en
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fom entar  e l  p len o  em p leo , procurando para  to d a  persona  que desee  t r a b a j a r  en e l  
t e r r i t o r i o  n a c io n a l  o en e l  e x t r a n j e r o  l a s  m e jo re s  c o n d ic io n e s  p o s ib l e s  de empleo. 
E l  Estado f a c i l i t a r á  l a  l i t r e  e l e c c i ó n  de l o s  empleos d i s p o n ib l e s  a l a s  personas 
que busquen t r a b a j o  de con form idad  con l o s  in t e r e s e s  d e l  p a ís  y  a segu ra rá  l a  
ig u a ld a d  de op o r tu n id a d es  de empleo s in  d is c r im in a c ió n  a lguna basada en e l  s e x o ,  
l a  ra z a  o l a  r e l i g i ó n .  E l  Estado tam bién  re g la m e n ta rá  l a s  r e l a c i o n e s  e n t r e  t r a 
b a ja d o r e s  y  em p leadores ,  g a ra n t iza n d o  a a q u é l lo s  e l  derecho  a o r g a n i z a r s e  de manera 
autónoma, a p a r t i c i p a r  en n e g o c ia c io n e s  c o l e c t i v a s ,  a d i s f r u t a r  de l a  se gu r id a d  
d e l  empleo y  a g o z a r  de c o n d ic io n e s  de t r a b a j o  ju s t a s  y  humanas (v éa n se  l o s  
a r t í c u l o s  3 .6  y  12 d e l  Código  de T ra b a jo

E l  derecho a t r a b a j a r  tam bién  se a p l i c a  a l o s  e x t r a n j e r o s  no r e s id e n t e s .  S in  
embargo, e l  Departamento d e l  T ra b a jo  no puede o t o r g a r  un perm iso  de empleo s in o  
cuando se e s t a b l e z c a  l a  im p o s ib i l id a d  de e n c o n tra r  un f i l i p i n o  com peten te  pa ra  
desempeñar l a s  fu n c io n e s  que habrá de r e a l i z a r  e l  e x t r a n je r o  y  d is p u es to  a h a c e r lo  
( a r t í c u l o s  UO y  ^ 2 ) ,

2. Medidas encaminadas a a seg u ra r  l a  m e jo r  o r g a n i z a c ió n  p o s i b l e  d e l  mercado 
d e l  em p leo , con p a r t i c u l a r  r e f e r e n c i a  a p ro c ed im ie n to s  de p l a n i f i c a c i ó n  
de l a  mano de o b ra ,  a l  a c o p io  y  a l  a n á l i s i s  de e s t a d í s t i c a s  sobre  e l  
empleo y  a l a  o r g a n i z a c ió n  de un s e r v i c i o  de empleo

En l o s  a r t í c u l o s  i+3 a 5^ d e l  Cóa igo  de T ra b a jo  se hace r e f e r e n c i a  a l  Programa
n a c io n a l  de prom oción de l a  mano de ob ra  y  a l  d e s a r r o l l o  de l o s  r e c u rso s  humanos
m ed ian te  e l  e s t a b le c im ie n to  de i n s t i t u c i o n e s  de fo rm ac ión  y  l a  fo rm u la c ió n  de l o s  
p la n es  y  programas n e c e s a r io s  para  l o g r a r  una d i s t r i b u c i ó n ,  un d e s a r r o l l o  y  una 
u t i l i z a c i ó n  e f i c a c e s  de l a  mano de ob ra  n a c io n a l .

E l  C onse jo  N a c io n a l  de l a  Mano de Obra y  l a  Juventud (CWMOJ) fo rm u la  e l  p la n  
n a c io n a l  de l a  mano de ob ra  a l a r g o  p la z o  que se r e v i s a  y  p r e s e n ta  anualmente 
a l  P r e s id e n t e  pa ra  su a p rob a c ió n  (v é a s e  e l  anexo l )  y  e l  P l a n p r o v i s i o n a l  de l a  
mano de o b r a , FY 1 9 J k ~ 1 9 n  (anexo  2 ) .

3. Programas de o r i e n t a c i ó n  y  fo rm a c ión  t é c n i c o - p r o f e s i o n a l

En l o s  a r t í c u l o s  ^7 a 52 d e l  Código de T ra b a jo  se enunc ia  l a  fu n c ió n  d e l
CWMOJ con r e s p e c to  a l a  fo rm a c ión  de l o s  i n s t r u c t o r e s ,  e l  d e s a r r o l l o  de l a s  a c t i 
v id a d e s  in d e p e n d ie n te s ,  l a  fo rm ac ión  en l a s  p r o f e s i o n e s ,  o f i c i o s  y  o t r a s  e s f e r a s  
de em pleo. Véase una e x p o s ic ió n  g e n e r a l  d e l  programa a c tu a l  y  pasado de 
c a p a c i t a c i ó n ,  en l o s  s i g u ie n t e s  documentos:

a )  Anexo 3;

b )  E l  in fo rm e  d e l  CNMOJ c o r r e s p o n d ie n te  a l  año c a l e n d a r io  1976 (anexo  U)-

c )  La r e v i s t a  t r i m e s t r a l  de l a  mano de o b ra ,  CNMOJ (anexo  5 ) a y

d )  La ed u cac ión  t é c n i c o - p r o f e s i o n a l  en F i l i p i n a s ,  CWMOJ (anexo  6 ) .

*  Los a r t í c u l o s  a lu d id o s  en e l  t e x t o  co rresponden  a l  Cód igo  de T ra b a jo  de 
F i l i p i n a s .
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Además de l a  l a b o r  r e a l i z a d a  por  e l  CNMOJ, a f i n e s  de 1975, l a  O f i c in a  de 
a p r e n d iz a je  h a b ía  ca p a c i ta d o  a unos 50.000 t r a b a ja d o r e s .  Durante e s e  año r a t i f i c ó  
a l r e d e d o r  de 12 .000 programas de a p r e n d i z a j e , m ien tras  que l a  c a n t id a d  de ap ren 
d ic e s  graduados aiomentó en un 2k<d% en 1975 con r e s p e c to  a 197^-

^ " P r o t e c c i ó n  co n t r a e l  desp ido  a r b i t r a r i o  d e l  empleo y  e l  desempleo

En e l  caso de un empleo de du rac ión  no de te rm in ad a , un empleador no puede 
p r e s c in d i r  po r  t iem po  in d e term in ad o  de l o s  s e r v i c i o s  de un empleado a menos que 
e x i s t a  un m o t ivo  j u s t i f i c a d o  ( a r t í c u l o  28o). Los m o t ivo s  d e l  caso  se enumeran en 
e l  a r t í c u l o  283. La t e rm in a c ió n  de l a  r e l a c i ó n  de t r a b a j o  como con secu en c ia  de 
l a  i n s t a l a c i ó n  de d i s p o s i t i v o s  que pe rm itan  r e d u c i r  l a  mano de o b r a 5 de r ed u c c io n e s  
de p e r s o n a l  y  causas an á logas  dan derecho  a l  t r a b a ja d o r  a fe c ta d o  a p e r c i b i r  una 
in d em n izac ión  de desp ido  ( a r t í c u l o  28ÍJ-). E l  t r a b a ja d o r  tam bién t i e n e  derecho  a 
in d em n izac ión  de desp ido  en e l  caso de r e s c i s i ó n  d e l  c o n t r a to  de t r a b a jo  po r  e n f e r 
medad o mala sa lu d  ( a r t í c u l o  285). La suspens ión  de l a s  a c t i v id a d e s  de un com erc io  
o de una empresa po r  un p e r ío d o  de s e i s  ( 6 )  meses como máximo o e l  cum plim ien to  de 
un s e r v i c i o  m i l i t a r  o c í v i c o  po r  p a r t e  d e l  t r a b a ja d o r  no f a c u l t a r á n  a l  em pleador 
para  d e s p e d i r l o  s iem pre que e l  t r a b a ja d o r  l e  m a n i f i e s t e  su deseo de r e in c o r p o 
r a r s e  a l  t r a b a jo  a más t a r d a r  en un mes de l a  fe ch a  de reanu dac ión  de l a s  a c t i 
v id a d e s  d e l  empleador o de l a  fe c h a  en que quede l i b e r a d o  e l  t r a b a ja d o r  d e l  
s e r v i c i o  m i l i t a r  o c í v i c o  ( a r t í c u l o  2 8 7 ) .

Podrá  ponerse  en s i t u a c ió n  de j u b i l a c i ó n  a t o d o  t r a b a ja d o r  que haya cumplido 
l a  edad de j u b i l a c i ó n ,  y  s e rá  a c r e e d o r  a p r e s t a c io n e s  de r e t i r o  ( a r t í c u l o  2 8 8 ) .

C . In fo rm a c ió n  e s t a d í s t i c a  y  t o d a  o t r a  in fo rm a c ió n  de que se d ispon ga  sobre  e l
n i v e l  de empleo y  d e l  a lc a n c e  d e l  desempleo y  e l  subempleo en e l  p a ís

Véanse e l  Anuar io  de E s t a d í s t i c a s  d e l  T ra b a jo  d e l  Departamento d e l  T ra b a jo  
(cu ad ros  3 .1  a U . IO ) ,  1975 (En o t r o s  documentos p e r t in e n t e s )  y  l a  S e r i e  Derechos 
de l o s  T r a b a ja d o r e s , Compendio No. 1 (anexo  9 ) .

ARTICULO V I I

EL DERECHO A CONDICIONES DE TRABAJO EQUITATIVAS Y SATISFACTORIAS 

A, Remuneración

1 . P r in c ip a l e s  l e y e s y  reg la m en tos  a d m in is t r a t i v o s  encaminados a promover
y  sa lva gu a rd a r  e l  derecho  a iina rem uneración  ju s t a  en sus d iv e r s o s
a sp ec tos

Véanse l o s  d e t a l l e s  en l o s  s i g u i e n t e s  documentos:

a )  S e r i e  DerecJias de l o s  T ra b a ja d o re s  Compendio No. 2 (anexo  1 0 ) ;

b )  S a la r i o s  en F i l i p i n a s ,  po r  l a  Comisión de S a la r i o s  (anexo  1 1 ) ;



c )  P r in c ip a l e s  Reformas L a b o ra le s  (O tro s  documentos p e r t i n e n t e s )  D ec re to  
P r e s i d e n c i a l  ( D . P . )  N o .  525 (en  e l  Apénd ice  B d e l  Cod igo  de T r a b a jo ) ,  D.P. 
No. 6 2 6 , 8 5 0 3  8 6 5 -A  y  8 9 1  (en  In dem n izac ión  po r  a c c id e n t e s  d e l  t r a b a jo  y  
en ferm edades p r o f e s i o n a l e s  y  l a  C aja  de Seguros d e l  E s ta d o ,  anexo 1 2 ) ,
D.P, 9 2 8  (en  Apénd ice  E d e l  Código  de T r a b a jo ) y  D .P . 1123 (anexo  1̂ 1) r,

d )  C ar ta  de In s t r u c c io n e s  No. 533 (anexo  1 5 ) '

e )  T í t u l o  I I ,  C a p í tu lo  I  a V I ,  a r t í c u l o s  97 a 129 d e l  Código  de T r a b a jo ;.

f )  D ec re to  P r e s i d e n c i a l  No. 973 (anexo 1 3 ) ,  y

g )  Compendio de l o s  d e rech os  de l a  m ujer y  e l  menor (anexo  1 6 ) .

2. P r i n c i p a l e s  m étodos u t i l i z a d o s  pa ra  f i j a r  s a l a r i o s  (mecanismo pa ra  l a
f i j a c i ó n  d e l  s a l a r i o  m ínimo, n e g o c ia c ió n  c o l e c t i v a ,  r e g la m e n t a c io n e s , 
e t c . ) - ,  i n f o rm ación  sob re  l a s  c a t e g o r í a s  y  número de t r a b a ja d o r e s  cuyos 
s a l a r i o s  t o d a v í a  no se e s ta b le z c a n  por  t a l e s  métodos

a ) Métodos u t i l i z a d o s  pa ra  f i j a r  s a l a r i o s

La Com isión  de s a l a r i o s  d e l  Departamento d e l  T ra b a jo  e f e c tú a  e s tu d io s  sobre  
l a  t a s a  de s a l a r i o s  en l o s  d iv e r s o s  s e c t o r e s  a g r í c o l a s  y  no a g r í c o l a s .  S i  después 
de d ich o  e s tu d io  l a  Com isión c r e e  que un número c o n s id e r a b le  de t r a b a ja d o r e s  que 
e j e r z a n  una a c t i v i d a d  de term inada  p e r c ib e n  s a l a r i o s  que r e s u l t a n  i n s u f i c i e n t e s  
pa ra  p r e s e r v a r  su s a lu d ,  ren d im ien to  y  b i e n e s t a r  g e n e r a l ,  hab ida  cuen ta  de l a s  
d i v e r s a s  p a r t i c i i l a r i d a d e s  de d ich a  a c t i v i d a d ,  l a  Com is ión , con l a  a p ro b a c ió n  d e l  
S e c r e t a r i o  d e l  T r a b a jo ,  deberá  d e te rm in a r  s i  ha de a d m it i r  una recom endac ión  sob re  
l o s  s a l a r i o s  ( a r t í c u l o  1 2 0 ) .  La Com isión t e n d rá  60  d ía s  pa ra  e f e c t u a r  c o n su lta s  y 
recomendar a l  S e c r e t a r i o  de T ra b a jo  que d i c t e  una orden  sobre  l o s  s a l a r i o s  por l a  
cu a l  se  e s t a b l e z c a  e l  s a l a r i o  mínimo que deberán  pagar  l o s  em p leadores  en l a  
a c t i v i d a d  de que se t r a t e  o en l o s  d i v e r s o s  ramos de d ic h a  a c t i v i d a d  ( a r t í c u l o  121 ),

Po r  e l  a r t í c u l o  122 se c o n f i e r e n  a l  S e c r e t a r i o  d e l  T ra b a jo  a t r ib u c io n e s  para  
aprobar  o d e s e s t im a r  l a  recom endac ión  de l a  Com isión  a c e rc a  d e l  s a l a r i o  mínimo 
d e n tro  de l o s  15 d ía s  s i g u i e n t e s  a l a  a u d ie n c ia  p ú b l i c a .  En caso  de d e s e s t im a r  l a  
recom en d ac ión , d e c la r a r á  sus m o t iv o s  pa ra  p ro c e d e r  de t a l  modo. En caso  de aprobar 
l a  recom endac ión , d i c t a r á  una orden  r e l a t i v a  a l o s  s a l a r i o s  en c\;iya v i r t u d ,  a 
r e s e r v a  de l a  a p rob a c ió n  d e l  P r e s id e n t e ,  se d e te rm in a rá  e l  s a l a r i o  mínimo de l o s  
t r a b a ja d o r e s .  A l o s  e f e c t o s  de d e te rm in a r  e l  s a l a r i o  m ínimo, l a  Com isión ten d rá  
p r e s e n t e ,  en p a r t i c u l a r ,  l o s  s i g u i e n t e s  f a c t o r e s  fundam en ta les  enumerados en e l
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a r t í c u l o 1 2 3 :

i ) E l  1

i i ) Los

i i i ) Un ■

i v ) Las



^ ) A q u é l lo s  cuyos s a l a r i o s  to d a v í a  no s e e s ta b le c e n  po r  t a l e s  métodos 
pa ra  f i j a r  sa l a r i o s

En g e n e r a l ,  l o s  métodos de d e te rm in a c ió n  de s a l a r i o s  mencionados no se a p l i c a n  
a l a s  s i g u ie n t e s  o cu p ac ion es :

i )  Personas  in t e g r a n t e s  de l a  f a m i l i a  o d e l  s e r v i c i o  d om ést ico  que p r e s ta n  
s e r v i c i o s  p e r s o n a le s  a o t r a ;

i i )  Personas que r e a l i z a n  t r a b a jo s  de c o s tu ra  a d o m i c i l i o ,

i i i )  T ra b a ja d o re s  empleados en c u a lq u ie r  e s t a b le c im ie n to  deb idam ente r e g i s t r a d o
en l a  A d m in is t r a c ió n  N a c io n a l  de Fomento de l a  In d u s t r ia  Dom éstica  de 
con form idad  con l a  Ley  de l a  R ep ú b l ic a  3^70, s iem pre que d ic h o s  t r a b a j a 
d o re s  r e a l i c e n  sus t a r e a s  a d o m i c i l i o ;

i v )  Los t r a b a ja d o r e s  de to d a  c o o p e r a t i v a  deb idam ente r e g i s t r a d a  cuando l o
recom iende l a  D i r e c c ió n  de D e s a r r o l l o  de C o o p e r a t iv a s ,  con l a  a p rob a c ió n  
d e l  S e c r e t a r i o  d e l  T r a b a jo ;  y

v )  Las personas en zonas de b i e n e s t a r  que puedan p e r c i b i r ,  por a u t o r i z a c i ó n  
d e l  S e c r e t a r i o  d e l  T r a b a jo ,  s a l a r i o s  i n f e r i o r e s  a l  s a l a r i o  mínimo a f i n  
de p r o p o r c io n a r  op o r tu n ida des  de ocupac ión  a l o s  r e s id e n t e s  de esas zonas.

La rem unerac ión  s a l a r i a l  de l o s  t r a b a ja d o r e s  mencionados f i g u r a  en l o s  
a r t í c u l o s  l^ i l  a 153. Pa ra  un cuadro más co m p le to ,  v é a s e  e l  anexo 11 , pág inas  l 4  
a 23, Anuari o  de E s t a d í s t i c a s  d e l  T r a b a jo , 1975, Depar tam ento d e l  T r a b a jo ,
Cuadros 7 .1  a 7 .15 (O tro s  documentos p e r t i n e n t e s ) ,  y  e i  tema s i e t e  ( 7 )  en o t r o s  
documentos p e r t in e n t e s .

3. In fo rm a c ió n  r e l a t i v a  a l o s  componentes de l a  rem unerac ión  de l o s
t r a b a ja d o r e s  d i s t i n t o s  d e l  s a l a r i o  o r d in a r i o

a )  Horas ex t r a o r d i n a r i as -  Se d isp on e  e l  pago de una rem unerac ión  e q u iv a l e n t e
a l  25/? d e l  s a l a r i o  norm al, como m ínimo, pa ra  l a s  horas e x t r a o r d in a r ia s .  E l  t r a b a j o  
de más de ocho (8 )  horas en un f e r i a d o  o d í a  de descanso  hará  a c r e e d o r  a l  t r a b a ja d o r  
a una in d em n izac ión  a d i c i o n a l  e q u iv a l e n t e  a l a  rem unerac ión  de l a s  ocho p r im eras  
horas con un aumento de 30%. Las horas e x t r a o r d in a r ia s  en casos de u rg e n c ia  
tam bién  hacen a l  t r a b a ja d o r  a c re e d o r  a in d em n izac ión  a d i c i o n a l  ( a r t í c u l o  8 9 ) .

b ) Remuneración de l o s  t ra b a jo s  e fe c tu a d o s  en d ía  d e d e scan so ,  domingos y
f e s t i v o s

Un t r a b a ja d o r  que t r a b a j e  un d ía  j i r e v i s t o  pa ra  su descanso  se hará  a c r e e d o r  a 
una rem unerac ión  a d i c i o n a l  e q u iv a l e n t e  a l  30^ de su s a l a r i o  normal. Esta  remune
r a c ió n  a d i c i o n a l  se a p l i c a  a l  t r a b a jo  e fe c tu a d o  en domingo únicam ente s i  é s t e  es e l  
d ía  p r e v i s t o  pa ra  e l  descanso . En l o s  casos en que e l  t r a b a ja d o r  no t u v i e r a  d ía s  
de t r a b a jo  y  de descanso r e g u la r e s ,  se l e  pagará  una rem unerac ión  a d i c i o n a l  de 30^ 
de su s a l a r i o  normal. Un t r a b a ja d o r  que t r a b a j e  un d ía  f e s t i v o  que c o in c id a  con e l
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p r e v i s t o  pa ra  su d e sca n so ,  se hará  a c r e e d o r  a una rem unerac ión  a d i c i o n a l  de 5 0 ^ de 
su s a l a r i o  norm al. S i  se ha co n ven id o  p re v ia m en te  e l  va r .o  de una prim a s u p e r io r  
a l a  p r e s c r i t a  en e l  a r t í c u l o  93, e l  em pleador d eb e rá  pagar  esa  suma.

c ) Derech o  a rem u nerac ión  po r  t r a b a jo s  e fe c tu a d o s  en d ía s  f e r i a d o s  
( a r t í c u l o  9 ^ )

Todo t r a b a ja d o r  t i e n e  derech o  a un s a l a r i o  normal du ran te  l o s  f e r i a d o s ,  s a lv o  
en l o s  e s t a b le c im ie n to s  de v e n ta  a l  po r  menor y  de s e r v i c i o s  donde normalmente se 
emplean menos de 10 t r a b a ja d o r e s .  Se pagará  a l  t r a b a ja d o r  una in d em n izac ión  e q u i 
v a l e n t e  a l  d o b le  de su rem unerac ión  normal.

) Derecho a l a  l i c e n c i a  de in c e n t i v o  a l o s  s e r v i c i o s ( a r t í c u l o  9 5 )

Todo empleado con un ( l )  año de s e r v i c i o s ,  t i e n e  de rech o  a una l i c e n c i a  anual 
de in c e n t i v o  a l o s  s e r v i c i o s  de c in c o  ( 5 )  d ía s  con rem u nerac ión .

e )  S ob reca rgo  po r  s e r v i c i o s  ( a r t í c u l o  9^)

Todos l o s  s o b re c a rgo s  po r  s e r v i c i o s  cobrados p o r  h o t e l e s ,  r e s ta u r a n t e s  y  e s t a 
b l e c im ie n to s  a n á lo go s  se d i s t r i b u i r á n  en un 85^ e n t r e  to d o s  l o s  t r a b a ja d o r e s  que 
co rrespon dan  y  e l  1 5 ^ se r e s e r v a r á  pa ra  l a  a d m in is t r a c ió n .

f ) In d em n iza c ión  de l o s  t r a b a ja d o r e s  y  C a ja  de s egtiro d e l  Estado 
( a r t í c u l o s  l6 6  1 8 U y  anexo 12 )

En l o s  a r t í c u l o s  l6 6  a 175 se a u t o r i z a  a l  Estado a fom en tar  y  d e s a r r o l l a r  un 
programa l i b r e  de im puestos de in d em n iza c ión  a l o s  t r a b a ja d o r e s  y  sus b e n e f i c i a r i o s  
pa ra  e l  caso  de i n v a l i d e z  o m uerte  d e r iv a d a s  d e l  t r a b a j o .  La C a ja  d e l  Estado debe 
pagar  in d em n iza c ion es  a l  t r a b a ja d o r  o a sus d e p e n d ie n te s ,  s a l v o  en casos  e s p e c ia l e s  
( a r t í c i i l o  1 7 2 ) .  Es o b l i g a t o r i o  para  to d o s  l o s  em p leadores  y  sus t r a b a ja d o r e s  que 
no hayan cum plido l a  edad de 60  años a s e g u ra r s e  en l a  Caja  de seguro  d e l  E s ta d o ,  con 
s u je c ió n  a c i e r t a s  d i s p o s i c i o n e s  ( a r t í c u l o  I 6 8 ) .  La Com isión  de In d em n iza c ión  de 
A c c id e n t e s  d e l  T ra b a jo  y  Enfermedades P r o f e s i o n a l e s  se en carga  de r a c i o n a l i z a r  y  
c o o rd in a r  e l  programa de in d em n izac ión  de a c c id e n t e s  d e l  t r a b a j o  y  en ferm edades 
p r o f e s i o n a l e s  (C a ja  de seguro  d e l  E s ta d o ) ,  además de v e l a r  p o r  l a  p r o t e c c i ó n  ade
cuada de l o s  t r a b a ja d o r e s  f i l i p i n o s  empleados en e l  e x t r a n j e r o  ( a r t í c u l o  I 7 0 ) .  E l 
G ob ierno  de F i l i p i n a s  g a r a n t i z a  l a s  p r e s t a c io n e s  a r r ib a  mencionadas y  asume l a  
r e s p o n s a b i l id a d  g e n e r a l  en l o  que a tañe  a l a  s o l v e n c ia  de l a  C a ja  de seguro  d e l  
Estado ( a r t í c u l o  l8 i| ) .

g ) O tras  p r e s t a c io n e s

En l o s  a r t í c u l o s  I 8 5  a 19^ se e s p e c i f i c a n  l a s  p r e s t a c io n e s  m éd ica s ,  de in v a 
l i d e z ,  j u b i l a t o r i a s , po r  f a l l e c i m i e n t o  y  o t r a s  p r e s t a c io n e s  en m e t á l i c o .  Para  más 
d e t a l l e s ,  v é a s e  e l  anexo 12.
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h ) P r e s t a c io n e s  de emergencig

Por e l  D ec re to  P r e s id e n c i a l  ( D . P . )  1123 (anexo  i h )  e l  P r e s id e n t e  a u t o r i z ó  un 
aumento en e f e c t i v o  de 60 pesos  ( ? )  como p r e s t a c ió n  de em ergenc ia  pagadera  a todos  
l o s  t r a b a ja d o r e s  e l  1. de mayo de 1977- Hubo además un alimento in m ed ia to  de 
su e ld os  de un 10% a to d o s  l o s  t r a b a ja d o r e s  d e l  G ob ierno  que r e c ib e n  un s a l a r i o  
mensual i n f e r i o r  a 6 0 0  p e s o s .

En e l  D ec re to  P r e s id e n c i a l  lío . 525 (a p én d ic e  B, Cód igo  de T r a b a jo ) se e s p e c i 
f i c a n  l a s  p r e s t a c io n e s  de em ergenc ia  a l o s  t r a b a ja d o r e s  d e l  s e c t o r  p r iv a d o .  También 
ve a s e  in fo rm a c ió n  a d i c i o n a l  sobre  p r e s t a c io n e s  de em ergenc ia  en l a s  pág in as  5 y  7 
d e l  anexo l 6 .

A q u é l lo s  e x c lu id o s  d e l  rég im en  d e l  D.P. 1123 son:

i )  l o s  t r a b a ja d o r e s  d om és t icos  o p e r t e n e c i e n t e s  a l  grupo f a m i l i a r ;

i i )  qu ienes  t r a b a ja n  a d o m i c i l i o ;

i i i )  e s ta b le c im ie n to s  de v e n ta s  a l  d e t a l l e  y  de p r e s t a c ió n  de s e r v i c i o s  donde
no se emplean más de c in c o  ( 5 )  t r a b a ja d o r e s ;

i v )  in d u s t r ia s  r e g i s t r a d a s  en NACIDA;

v )  empresas o r ie n ta d a s  a l a  e x p o r t a c ió n  y  con un componente p r i n c i p a l  de mano
de ob ra  fu e r a  de M e tro -M a n i la  du ran te  l o s  p r im eros  t r e s  años de su 
fu n c io n a m ie n to ;

v i ) i n s t i t u c i o n e s  e d u c a c io n a le s ; y

v i i )  i n s t i t u c i o n e s  en d i f i c u l t a d e s .

h . Datos  e st a d í s t i c o s  que in d i c an l a  e v o lu c ió n  de l o s  n i v e l e s  de rem uneración
( que abarquen, en p a r t i c u l a r ,  l o s  s a l a r i o s mínimos y  l a s  gan anc ias  medias 
en una m uestra  r e p r e s e n t a t i v a  de o c u p a c io n e s )

Véanse l a  p ág in a  23 d e l  anexo 11 d e l  D ec re to  P r e s id e n c i a l  920 en e l  A pén d ice  E 
d e l  Código  de T r a b a jo , l a s  pág in as  6 y  7 d e l  compendio de l o s  d e rech os  de l a  mujer
y  e l  menor (anexo  l 6 ) ,  pa ra  l a s  v a r i a c i o n e s  de l a s  p r e s t a c io n e s  po r  c o s to  de l a
v i d a ,  e l  D .P .  1123 (anexo  lU )  y  e l  C a p í tu lo  7 d e l  Anuar io  de E s t a d í s t i c a s  d e l
T r a b a j o , 1975 (e n  O tros  dociimentos p e r t i n e n t e s ) .

5• D is p o s ic io n e s  y  métodos encaminados a g a r a n t i z a r  e l  r e s p e t o  d e l  de rech o
a un s a l a r i o i g u a l  po r  un t r a b a j o  de i g u a l  v a l o r  y  a a seg u ra r  en e s p e c i a l  
a l a s  m ujeres  c o n d ic io n e s  de t r a b a jo  no i n f e r i o r e s  a l a s  de l o s  hombres

Por  e l  a r t í c u l o  101 se c o n f i e r e n  a t r ib u c io n e s  a l  S e c r e t a r i o  d e l  T ra b a jo  para  
reg lsuaentar e l  pago de s a l a r i o s  de modo de p ro c u ra r  e l  pago de s a l a r i o  e q u i t a t i v o  
y  r a z o n a b le .  En e l  c a p í t u lo  I I I  d e l  Cód igo  de T ra b a jo  se t r a t a  d e l  pago de



s a l a r i o s ,  in c lu s o  e l  lu g a r  y  e l  t iem po d e l  pago , m ien tra s  que en e l  c a p í t u lo  IV  se 
enumeran l a s  p r o h ib i c io n e s  r e l a t i v a s  a l o s  s a l a r i o s ,  como l i m i t a r  e l  derecho  de l o s  
t r a b a ja d o r e s  a d is p o n e r  l ib r e m e n te  de sus s a l a r i o s  ( a r t í c u l o  1 1 2 ) ,  hacer  dedu cc iones  
de l o s  s a l a r i o s  ( a r t í c u l o  113) y  p r a c t i c a r  d escuen tos  de l o s  s a l a r i o s  ( a r t í c u l o  l l 6 ) .

En e l  a r t í c u l o  130 ( p r o h ib i c i ó n  d e l  t r a b a jo  n oc tu rn o )  se d e c la r a  que queda 
p r o h ib id o  e l  t r a b a jo  de una empleada, con rem unerac ión  o s in  e l l a ,  en tod o  e s t a b l e 
c im ie n to  i n d u s t r i a l  e n t r e  l a s  22 y  l a s  6 h o ra s ;  en tod o  e s t a b le c im ie n to  c o m e rc ia l  
( s a l v o  e s ta b le c im ie n to s  a g r í c o l a s )  e n t r e  l a s  2 k  y  l a s  6 h o ra s ,  y  en to d a  a c t i v i d a d  
a g r í c o l a ,  e menos que se l e s  haya dado un rep oso  de nueve h o ra s .  También se esp e 
c i f i c a n  l a s  ex c ep c io n es  a e s ta  norma.

P o r  e l  a r t í c u l o  135 se p ro h íb e  a tod o  em pleador d is c r im in a r  c o n tr a  l a  mujer 
r e s p e c to  de sus c o n d ic io n e s  de em pleo. También d e c la r a  que se d ebe rá  a p l i c a r  e l  
p r i n c i p i o  de l a  ig u a ld a d  de rem unerac ión  a hombres y  m ujeres  po r  un t r a b a j o  de 
i g u a l  v a l o r .  Tampoco se e x i g i r á  a l a s  t r a b a ja d o r a s  que no c o n t r a ig a n  m atr im on io  
como c o n d ic ió n  p r e v i a  pa ra  e l  empleo o l a  c o n s e rv a c ió n  d e l  empleo ( a r t í c u l o  136) n i  
podrá  d e s p e d ir s e  a una t r a b a ja d o r a  en ra zón  de su embarazo ( a r t í c u l o  1 3 T ) .  En l o s  
a r t í c u l o s  132 a 13^ se in d ic a n  o t r a s  normas r e l a t i v a s  a l o s  d erech os  de l a s  
t r a b a j a d o r a s .

Véase  in fo rm a c ió n  a d i c i o n a l  en e l  compendio de de rech os  de l a  m u je r  y  e l  menor 
(anexo  l 6 )  y  l a  R e v i s t a  de l  T ra b a jo  t a  F i l i p i n a s ,  t e r c e r  t r i m e s t r e ,  1976 (anexo  1 7 ) .

6 . D i f i c u l t a d e s  con que se ha t r o p e z a d o  y  p ro g r e s o s  que se  han r e a l i z a d o  en 
cuanto a h a ce r  e x t e n s iv a s  a to d o s  l o s  t r a b a ja d o r es l a s  m edidas d e s t in a d a s  
a a s e g u r a r l e s  una rem unerac ión  j u s t a  que l e s  p r o p o r c io n e  c o n d ic io n e s  de 
e x i s t e n c i a  d ign a s  a e l l o s  y  a sus f a m i l i a s  con form e a l a s  d i s p o s i c i o n e s  
d e l  P ac to

Véase e l  In fo rm e de l a  Com isión de S a l a r i o s ,  pág in as  12 a 13 (anexo  10 ) y  
"Mano de ob ra  y  b i e n e s ta r  humano en l a  nueva s o c i e d a d " ,  po r  e l  S u b s e c r e ta r io  
Amado G, In c io n g  (en  O tros  documentos p e r t i n e n t e s ) .

B . La se gu r id a d  y  l a  h ig i e n e  en e l  t r a b a j o

1• P r in c i p a le s  l e y e s ,  r e g la m en tos  ad m in is t r a t i v o s ,  con ven io s  c o l e c t i v o s  y  
d e c i s i o n e s  j u d i c i a l e s  encaminados a prom over y  s a lv a g u a rd a r  e l  derech o  
a l a  segu r id a d  y  l a  h ig i e n e  en e l  t r a b a j o  en s e c t o r e s  u ocu pac iones  
c o n c re to s

Véanse l o s  s i g u i e n t e s  docijmentos:

a )  T í t u l o  I ,  L ib r o  IV ,  d e l  Cód igo  de T ra b a jo  de F i l i p i n a s ;

b )  Compendio sobre  e l  derech o  a l a  s e gu r id a d  y  l a  h i g i e n e  en e l  t r a b a j o  
( anexo l 8 ) ;
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c )  A cc id e n te s  d e l  T r a b a j o . Departamento d e l  T r a b a jo ,  1976 (a n exo  1 9 ) ;  y

d) Cuadros 15 .1  a  15-15 ¿ e l  A nuar io  de E s t a d í s t i c a s  d e l  T r a b a jo , 1975 
d e l  Departamento d e l  T ra b a jo .

2. P r in c ip a l e s  medidas y  p r o c e d im ie n to s ,  in c lu s o  s e r v i c i o s  de in s p e c c ió n
y  d i s t in t o s  organ ism os a n i v e l  n a c io n a l ,  i n d u s t r i a l ,  l o c a l  o de em presa , 
encargados de l a  prom oción  o de l a  s u p e r v i s i ó n  de l a  s e g u r id a d  y  l a  
h i g i e n e  en e l  t r a b a jo

En e l  a r t í c u l o  l6 2  se  d ispone que e l  S e c r e t a r i o  d e l  T ra b a jo  a p l i c a r á  normas 
o b l i g a t o r i a s  de s e g u r id a d  y  de h i g i e n e  en e l  t r a b a j o  p a ra  e l im in a r  o r e d u c i r  lo s  
r i e s g o s  que amenacen l a  s e g u r id a d  y  l a  s a lu d  de lo s  t r a b a ja d o r e s  en todos  lo s  
lu ga re s  de t r a b a jo  y  g a r a n t i z a r  co n d ic io n es  de t r a b a j o  seguras  y  sanas en todos  
lo s  lu ga re s  de t r a b a j o .

E l  Departamento d e l  T ra b a jo  e f e c t ú a  e s tu d io s  e in v e s t i g a c i o n e s  con t in u os  a f i n  
de e l a b o r a r  normas, métodos y  t é c n ic a s  nuevos p a ra  abordar  l o s  prob lemas o c u p a c io -  
n a le s  y  s a n i t a r i o s  que pued.an e x i s t i r  en e l  medio en que se  t r a b a j a  ( a r t í c u l o  l6 3 )  . 
También a p l i c a  programas de fo rm ac ión  p a ra  aumentar e l  p e r s o n a l  com petente en l a  
e s f e r a  de l a  s e g u r id a d  y  l a  h i g i e n e  en e l  t r a b a j o .

E l  Departamento d e l  T ra b a jo  e s t á  en cargado  de a d m in is t r a r  y  e j e c u t a r  l a  l e g i s 
l a c i ó n  r e l a t i v a  a l a  s e g u r id a d  y  l a  h i g i e n e  en e l  t r a b a j o  en todos l o s  e s t a b l e c i 
m ientos y  en todos  lo s  lu ga r e s  de t r a b a j o .  E l  S e c r e t a r i o  d e l  T ra b a jo  podrá  recau da r  
a ra n c e le s  p o r  l a  in s p e c c ió n  de c a ld e r a s ,  r e c i p i e n t e s  de p r e s ió n  y  t u b e r í a s ,  a s í  
como p o r  l a  v e r i f i c a c i ó n  y  ap robac ión  de lo s  m a t e r i a l e s ,  equ ipos y  demás d i s p o s i 
t i v o s  de s e g u r id a d  a e f e c t o s  de su  u t i l i z a c i ó n .  Las c iudades con autonomía admi
n i s t r a t i v a  podrán también r e a l i z a r  in s p e c c io n e s  de l a  s e g u r id a d  d e l  t r a b a jo  en lo s  
e s ta b le c im ie n to s  que se  encuentran  b a jo  su j u r i s d i c c i ó n  ( a r t í c u l o  I 6 5 ) .

En lo s  a r t í c u l o s  I 56  a  I 6 I  se  d ispone  l a  p r o v i s i ó n  y  e l  m anten im ien to  de
medicamentos p a ra  p r im eros  a u x i l i o s ,  e q u ip o s ,  s e r v i c i o s  de em ergen c ia ,  m édicos y  
d e n t a l e s ,  programas s a n i t a r i o s ,  a s í  como l a  d e te rm in ac ión  de l a s  c a l i f i c a c i o n e s  
d e l  p e r s o n a l  s a n i t a r i o  em pleado. Corresponde a l  S e c r e t a r i o  d e l  T ra b a jo  f i j a r  lo s  
c r i t e r i o s  y  r e q u i s i t o s  p a ra  e l  empleo de d ich o  p e r s o n a l  en c o n s i i l t a  con la s  
a s o c ia c io n e s  de s e g u r id a d  y  l a  h i g i e n e  i n d u s t r i a l e s ,  médicas y  o c u p a c io n a le s .

3 . In fo rm a c ió n  e s t a d í s t i c a  o de o t r o  t i p o  so b re  e l  número, e l  c a r á c t e r  y  l a  
f r e c u e n c ia  de l o s  a c c id e n te s  d e l  t r a b a jo  y  casos de en fermedades
provocadas  p o r  e l  t r a b a j o

Véanse A c c id e n te s  de T r a b a jo , Departam ento d e l T ra b a jo  (anexo 19) y e l  c a p í
t u lo  15 d e l A n u a rio  de E s t a d í s t i c a s  d e l T r a b a jo , 1975 (en  O tro s documentos 
p e r t in e n t e s ) ,
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C. I g u a l  o p o r tu n id a d  p a ra  s e r  prom ov ido

La mayor p a r t e  de l a  in fo rm a c ió n  s o l i c i t a d a  en e s t a  s e c c ió n  puede en c o n t ra r s e  
en l a  s e c c ió n  r e l a t i v a  a l  derech o  a l  t r a b a j o .  Concretamente e s t o  se  r e f i e r e  a la s  
op or tu n idades  de em p leo ,  l o s  programas de c a p a c i t a c ió n  y  la s  p o l í t i c a s  de c o lo c a 
c ió n ,  que f i g u r a n  en l o s  L ib r o s  I  y  I I  d e l  C ód igo  de T ra b a jo  y  en l o s  Anexos 
a l  A r t í c u l o  6.

D. E l  descanso , e l  d i s f r u t e  d e l  t iem po  l i b r e ,  l a  l i m i t a c i ó n  de l a s  horas  de
t r a b a j o  y  la s  v a ca c io n e s  pagadas

1 . P r in c ip a l e s  l e y e s  y  reg lam en tos  a d m in is t r a t i v o s  encaminados a prom over 
y  s a lv a g u a rd a r  e l  derecho  a l  d escan so ,  e l  d i s f r u t e  d e l  t iem po l i b r e , 
l a  l i m i t a c i ó n  ra zo n a b le s  de la s  horas de t r a b a jo  y  l a s  v a ca c io n es  
pagadas

Véanse l o s  s i g u i e n t e s  documentos:

a ) T i t u l o  I ,  L i b r o  I I I ,  Cód igo  de T r a b a j o r,

b )  Compendio so b re  l o s  Derechos a l a  L i c e n c i a  de I n c e n t i v o  a l  S e r v i c i o ,
e l  Descanso Semanal y  la s  ^''acaciones Pagadas (a n exo  20) ;

c )  Compendio s o b re  Derechos R e la t i v o s  a l a s  Horas de T ra b a jo  (a n exo  2 l )  ; y

d) Cuadros 6.1 a 6.7 áel Anuario de Estadísticas del Trabajo, Departamento
del Trabajo.

2. In fo rm e  de l a  s i t u a c i ó n ,  t a n t o  desde e l  punto de v i s t a  de l a  l e g i s l a c i ó n  
como en l a  p r á c t i c a ,  de l o s  d i s t i n t o s  s e c t o r e s  de a c t i v i d a d  en l o
que r e s p e c t a  a :

i )  e l  descanso  semanal-,

i i )  l a s  horas  norm ales de t r a b a j o  y  la s  horas e x t r a o r d in a r i a s ;

i i i )  l a s  v a c a c io n e s  p agad as ;  y

i v )  l a  rem uneración  de lo s  d ías  f e s t i v o s .

En l o s  C a p ítu lo s  I  a I I I  d e l  T í t u l o  I  d e l  L ib r o  I I I  d e l  C ód igo  de T ra b a jo  
(a r t íc \ o lo s  82 a 96 ) se  p r o p o r c io n a  l a  in fo rm a c ió n  n e c e s a r ia .  E l  derech o  a un d ía  
de descanso  semanal f i g u r a  en e l  a r t í c u l o  9 1 ,  m ien tras  que la s  ex c ep c io n es  a e s t e  
d erech o  se  enumeran en e l  a r t í c u l o  92. Las horas  norm ales de t r a b a j o  no deben 
e x c e d e r  de ocho ( 8 )  con e x c lu s ió n  d e l  t iem po  con ced id o  p a ra  e l  a lm u erzo , como se  
e s p e c i f i c a  en e l  a r t í c u l o  83. En l o s  a r t í c u l o s  86, 89 y  90 s e  p r e v é  l a  remunera
c ió n  de la s  horas e x t r a o r d in a r i a s .  La  rem uneración  de l o s  d ías  de descanso y  e l  
t r a b a j o  en domingos y  f e r i a d o s  f i g u r a n  en e l  a r t í c u l o  93 , m ien tras  que e l  derecho  
a l a s  v a ca c io n es  y  a l a  l i c e n c i a  de i n c e n t i v o  a l  s e r v i c i o  se  enuncian en lo s  
a r t í c u l o s  9^ y  95.
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ARTICULO V I I I  

DERECHOS SII’IDICALES

A .  P r in c ip a l e s  l e y e s ,  reg la m en tos  a d m in i s t r a t i v o s ,  c o n ven ios  c o l e c t i v o s
y  d e c is io n e s  . ju d ic ia l e s  encaminados a Toromover, sa lva gu a rd a r  o r e g u la r
l o s  de rechos  s in d ica . le s  en sus d i v e r s o s  aspec tos^  d e f in id o s  en e s t e
a r t í c u l o

C onsú ltense  l o s  s i g u ie n t e s  documentos:

1. L ih ro  V , Código  de Traha.jo de F i l i p i n a s ;

2. D ec re to  P r e s id e n c i a l  No. 21 (anexo  2 2 ) 3  D ec re to s  P r e s id e n c i a l e s  823 3 8U9 , 
8 5 1  y  C arta  de In s t r u c c io n e s  No. 3 6 8 5  cuyas reseñ as  f i g u r a n  en P r in c ip a l e s  
Reformas L a b o ra le s  (en  o t r o s  documentos p e r t in e n t e s )  y  cuyos t e x t o s  
com p le tos  se  rep roducen  en e l  f o l l e t o  r e l a . t i v o  a D ec re to s  P r e s id e n c ia l e s  
sobre  P o l í t i c a s  L a b o ra le s  y  S o c ia l e s  y  Normas de E je c u c ió n  Conexas
( anexo 23 );

3o C a p ítu lo  1 6 , Anuar io  de E s t a d í s t i c a s  d e l  T ra b a jo  3 1975, Departamento de 
T r a b a jo .

B . Derecho a form ar s in d ic a t o s  y  a a f i l i a r s e  a e l l o s

1. Una in d ic a c ió n  de la s  d i s p o s i c i o n e s  j u r í d i c a s  o de o t r a  í n d o l e  que 
r i g e n  e l  derecho a fo rm ar s in d ic a t o s  y  a f i l i a r s e  a l  de su e l e c c i ó n

Todas la s  personas empleadas en l a s  empresas c o m e r c ia le s ,  de b e n e f i c i e n c i a ,  
i n d u s t r i a l e s  y  a g r í c o l a s ,  in c lu id a s  l a s  i n s t i t u c i o n e s  r e l i g i o s a s ,  m.édicas o de l a  
enseñanza que e j e r z a n  sus a c t i v id a d e s  con f i n e s  l u c r a t i v o s  tend rán  derecho  a 
o r g a n iz a r s e  y  a c o n s t i t u i r  o r g a n iz a c io n e s  p r o f e s i o n a l e s  a e f e c t o s  de l a  n e g o c ia 
c ió n  c o l e c t i v a ,  a a f i l i a r s e  a e l l a s  o a p r e s t a r l e s  a s i s t e n c i a  ( a r t í c u l o  2UU).

2. Toda r e s t r i c c i ó n  im puesta a l  e j e r c i c i o  de ese  d e rech o , con d e t a l l e s  
p r e c i s o s  de la s  d i s p o s i c i o n e s  j u r í d i c a s  por  l a s  que se p r e s c r ib e n  esas 
r e s t r i c c i o n e s

Los gu a rd ia s  de l o s  s e r v i c i o s  de s e gu r id a d  y  o t r o s  fu n c io n a r io s  empleados 
para  l a  p r o t e c c ió n  y  l a  s e gu r id a d  de l a s  p e rso n a s ,  de l o s  b ie n e s  y  de l o s  l o c a l e s  
d e l  empleador no podrán a f i l i a r s e  a una o r g a n iz a c ió n  p r o f e s i o n a l .  Las i n s t i t u 
c io n es  r e l i g i o s a s ,  de b e n e f i c i e n c i a ,  m éd icas o de enseñanza y  o t r a s  que e je r z a n  
sus a c t i v id a d e s  s in  f i n e s  l u c r a t i v o s  no podrán p a r t i c i p a r  en una o r g a n iz a c ió n  
p r o f e s i o n a l .  Además, l o s  t r a b a ja d o r e s  que formen p a r t e  d e l  p e r s o n a l  de d i r e c c i ó n  
no podrán a f i l i a r s e  a una o r g a n iz a c ió n  p r o f e s i o n a l  o p r e s t a r  a s i s t e n c i a  a sem ejan te  
o r g a n iz a c ió n  n i  c o n s t i t u i r l a  ( a r t í c u l o s  2ii5 a 2 h 6 ) .
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C. Derechos de l o s  s in d ic a t o s  a fo rm ar fe d e r a c io n e s

D is p o s i c io n e s  . ju r íd ic a s  o de o t r a  ín d o l e  que r i g e n  e l  derech o  de 
l o s  s in d i c a t o s  a fo rm ar f e d e r a c io n e s  o c o n fe d e ra c io n e s  n a c io n a le s  
y  e l  de rech o  de e s ta s  ú l t im a s  a fo rm ar o r g a n iz a c io n e s  s in d i c a l e s  

in t e r n a c io n a l e s  o a a f i l i a r s e  a e l l a s

S i  b ie n  en e l  Cód igo  de T ra b a jo  no se e s p e c i f i c a  una d i s p o s i c i ó n  fo rm a l  r e s 
p e c to  d e l  de rech o  an tes  m enc ionado, en e l  a r t í c u l o  238 d e l  Cód igo  se  e s t a b l e c e  que 
no podrá  r e g i s t r a r s e  n inguna f e d e r a c ió n  o s in d i c a t o  n a c io n a l  que o r g a n ic e  a c t i v i 
dades en más de un s e c t o r  en una zona de te rm in ada . No o b s t a n t e ,  en l a  a c t u a l id a d  
no se  p e rm ite  l a  f e d e r a c i ó n  de s in d ic a t o s  en v i s t a  d e l  "Program a de R e e s t r u c tu r a 
c ió n "  en marcha, que p ro c u ra  l a  fo rm a c ión  de s in d ic a t o s  n a c io n a le s  que respondan 
a l  t i p o  de s in d i c a t o  ú n ico  p o r  in d u s t r i a .

Se p ro h íb e  e s t r i c t a m e n t e  a to d o s  l o s  e x t r a n j e r o s  y  a l a s  o r g a n i z a c io n e s  e x t r a n 
j e r a s  o a ambos que p a r t i c i p e n  d i r e c t a  o in d ir e c ta m e n te  en c u a lq u ie r  form a de 
a c t i v i d a d  s i n d i c a l ,  s in  p e r j u i c i o  de l o s  c o n ta c to s  norm ales e n t r e  l o s  s in d ic a t o s  
f i l i p i n o s  y  l o s  c e n t r o s  l a b o r a l e s  i n t e r n a c i o n a l e s  r e c o n o c id o s .  Se p ro h íb e  a l o s  
i n d i v id u o s ,  o r g a n iz a c io n e s  o en t id a d es  e x t r a n j e r o s  dar d o n a c io n e s ,  s u b s id io s  u 
o t r a s  form as de a s i s t e n c i a  en e f e c t i v o  o en e s p e c i e ,  d i r e c t a  o in d i r e c t a m e n te ,  a 
c u a lq u ie r  o r g a n i z a c ió n  p r o f e s i o n a l  s in  l a  a p rob a c ió n  de l a  S e c r e t a r í a  d e l  T r a b a jo .  
E s ta  p r o h ib i c i ó n  se  a p l i c a  asimismo a l a s  o r g a n iz a c io n e s  de a r r e n d a ta r io s  r u r a l e s ,  
t r a b a ja d o r e s  r u r a l e s  y  o t r a s  a n á lo g a s ,  s a lv o  a u t o r i z a c i ó n  de l a  S e c r e t a r í a  d e l  
T ra b a jo  ( a r t í c u l o s  270, 271 y  2 7 2 ) .

D. Derecho de l o s  s in d i c a t o s  a f i in c io n a r  s in  o b s tá c u lo s

Las c o n d ic io n e s  en que l o s  s in d ic a t o s  pueden e j e r c e r  su 
derech o  a fu n c io n a r  s in  o b s tá c u lo s  y  to d a  l i m i t a c i ó n  a 

que e s t é  som etido  e s t e  derecho

Los de rech os  y  c o n d ic io n e s  de a f i l i a c i ó n  en o r g a n iz a c io n e s  s i n d i c a l e s  ( t o d o  
s in d i c a t o  o a s o c ia c ió n  de empleados que e x i s t a  a l o s  f i n e s  de l a  n e g o c ia c ió n  
c o l e c t i v a  o pa ra  e l  t r a t o  con em p leados ) f i g u r a  en l o s  a r t í c u l o s  2̂ +2 y  2̂ +3 d e l  
Cód igo  de T r a b a jo . Las l im i t a c i o n e s  de l o s  de rech os  s in d i c a l e s  y  l a  c a n c e la c ió n  
d e l  r e g i s t r o  s i n d i c a l  f i g u r a n  en e l  a r t í c u l o  2 h 0 .

E. Derecho de h u e lga

D is p o s ic io n e s  j u r í d i c a s  o de o t r a  í n d o l e  que r i g e n  o a fe c ta n  
e l  e j e r c i ó  d e l  derech o  de h u e lga

Quedan p r o h ib id a s  to d a s  l a s  formas de h u e lg a ,  p iq u e t e s  y  lo c k o u ts  en indus
t r i a s  v i t a l e s  como l o s  s e r v i c i o s  p ú b l i c o s ,  i n c lu s i v e  e l  t r a n s p o r t e  y  l a s  comuni
c a c io n e s ,  l a s  empresas que producen , e la b o ra n  o d i s t r ib u y a n  gas c o m b u s t ib le ,  
g a s o l i n a  y  co m b u s t ib les  o a c e i t e s  lu b r i c a n t e s ,  l a s  empresas que in t e r v i e n e n  en 
l a  p rod u cc ión  y  e la b o r a c ió n  de p rod u c to s  b á s ic o s  e n s e n c ia le s  y  de e x p o r t a c ió n ,
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l o s  e s ta b le c im ie n to s  b a n c a r io s ,  l o s  h o s p i t a l e s ,  l a s  e s c u e la s  y  l o s  c o l e g i o s  
( a r t í c u l o  2 6 k ) . Además, un s in d i c a t o  l e g í t i n i o  s o lo  podrá  d e c la r a r s e  en huelga  
y  un empleador s ó lo  podrá  r e c u r r i r  a l  lo c k o u t  de su e s t a b le c im ie n to  a causa de 
c u e s t io n e s  económicas no r e s u e l t a s  m ed ian te  l a  n e g o c ia c ió n  c o l e c t i v a .

Podrá  l i m i t a r s e  e l  de rech o  de h u e lga  to d a  v e z  que e l  P r e s id e n t e  o su r e p r e 
se n ta n te  debidamente a u to r i z a d o  c e r t i f i q u e n  que es de in t e r é s  p ú b l i c o  e l  s o m e t i
m ien to  de una c o n t r o v e r s i a  a l a  Comisión N a c io n a l  de R e la c io n e s  L a b o ra le s  pa ra  su 
a r b i t r a j e  o b l i g a t o r i o ,  cuando l a  O f i c in a  de R e la c io n e s  L a b o ra le s  no haya lo g r a d o  
un a r r e g l o  v o lu n t a r i o .  Inm ed iatam ente después de e s t a  d e c i s i ó n ,  l o s  empleados en 
h u e lga  r e g r e s a rá n  a l  t r a b a j o  y  e l  em pleador reanudará  l a s  o p e ra c io n e s .

F . F a c to r e s  y  d i f i c u l t a d e s  que a fe c t a n  e l  grado de r e a l i z a c i ó n  de l o s
derechos  s in d i c a l e s  en sus d i v e r s o s  a sp ec to s

La e s f e r a  de mayor i n t e r é s  r e s p e c to  de l o s  s in d ic a t o s  es l a  que se r e f i e r e  a 
l a  a p l i c a c i ó n  e f e c t i v a  d e l  "Program a de R e e s t r u c tu r a c ió n ” , que p ro cu ra  combinar 
l o s  d i v e r s o s  s in d ic a t o s  pequeños e x i s t e n t e s  en todas  l a s  in d u s t r ia s  en un s i n d i 
c a to  n a c io n a l  ú n ico  pa ra  cada in d u s t r i a .  E l l o  im p l i c a  que l o s  s in d ic a t o s  más 
pequeños de cada in d u s t r i a  se a f i l i a r á n  a l  s in d i c a t o  n a c io n a l  c o r r e s p o n d ie n te .
E l r e a l c e  de l o s  derechos s in d i c a l e s  y  e l  l o g r o  de un mayor poder de n e g o c ia c ió n  
dependerá  por  c o n s ig u ie n t e  en gran  medida d e l  é x i t o  de e s t e  programa.

E l Departamento d e l  T ra b a jo  ha mencionado o t r o s  f a c t o r e s  r e la c io n a d o s  con e l  
prob lem a mencionado y  que c o n s t i tu y e n  o b s tá c u lo s  en s í  mismos a l a  r e a l i z a c i ó n  de 
l o s  derechos  s in d i c a l e s  en F i l i p i n a s .  E n tre  e l l o s  f i g u r a n :

1. P a r t i c i p a c i ó n  en s in d ic a t o s

A f i n  de r e u n i r  l o s  r e q u i s i t o s  de un s in d i c a t o ,  l a  o r g a n iz a c ió n  debe dem ostrar 
l a  a f i l i a c i ó n  de por  l o  menos e l  50^ de la s  personas empleadas en una unidad l a b o r a l  
e s p e c í f i c a .  Según fu n c io n a r io s  d e l  Departamento d e l  T r a b a jo ,  e s ta s  co n d ic io n es  
son probab lem ente  demasiado e s t r i c t a s  y  pueden im ped ir  de hecho l a  fo rm a c ión  de 
s i n d i c a t o s .

2. A c t i tu d e s  em pleador-em pleado

Muchos em pleadores a b r ig a n  t o d a v ía  una a c t i t u d  n e g a t i v a  h a c ia  e l  s in d ic a l i s m o .  
Además, muchos t r a b a ja d o r e s  desconocen  l o s  b e n e f i c i o s  d e r iv a d o s  de l a  a f i l i a c i ó n  
a l o s  s in d ic a t o s  o de su fo rm a c ió n .  A e s t e  r e s p e c t o ,  e l  G ob ierno  ha emprendido 
un programa pa ra  i l u s t r a r  a l o s  t r a b a ja d o r e s  sobre  l o s  derechos  y  o b l i g a c i o n e s  de 
l o s  s in d i c a t o s .

3. C a l id a d  de l o s  d i r i g e n t e s

La c a l id a d  de l o s  d i r i g e n t e s  de l a s  d iv e r s a s  a s o c ia c io n e s  p r o f e s i o n a l e s  es 
o t r o  ob s tá c iH o  para  su fu nc ionam ien to  e f i c a z .  En muchos casos l a s  n e g o c ia c io n e s  
c o l e c t i v a s  han acabado en l o  que e l  Departamento d e l  t r a b a jo  denomina "com ponendas".
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E s to s  acuerdos s o lo  prociaran es ca sos  b e n e f i c i o s  a d i c i o n a l e s  a l o s  ya  p r e v i s t o s  en 
e l  Cód igo  de T r a b a j o , en t a n to  que e l  o b j e t i v o  de l a  n e g o c ia c ió n  c o l e c t i v a  es 
o b te n e r  b e n e f i c i o s  a d i c i o n a l e s  s u p e r io r e s  a l o s  e s p e c i f i c a d o s  en e l  Cód igo  de 
T r a b a jo . Los d i r i g e n t e s  s i n d i c a l e s  c o n s t i tu y e n ,  po r  c o n s i g u i e n t e ,  un f a c t o r  c r u c i a l  
en l a  n e go c ia c ió n ^  e l l o  s i g n i f i c a  que no s ó lo  han de s e r  n e g o c ia d o r e s  h á b i l e s  s in o  
que deben con oce r  tam bién  l o s  de rech os  ya  r e c o n o c id o s  en l a  C o n s t i tu c ió n  y  en e l  
Cód igo  de T r a b a j o .

h . Competencia  e n t r e  s in d ic a t o s

La e x i s t e n c i a  de muchos s in d ic a t o s  pequeños en una in d u s t r i a  de te rm inada  t i e n d e  
a d e s o r g a n iz a r  l a  r e l a c i ó n  e n t r e  l o s  empleados y  e l  em p leador. S i  un d ía  un s i n d i 
c a to  l o g r a  un acuerdo m ed ian te  n e g o c ia c ió n  c o l e c t i v a  en t a n to  que o t r o  s in d i c a t o  
p e r t e n e c i e n t e  a l a  misma in d u s t r i a  e s t á  en desacuerdo  ( un ión  r a i d i n g ) , e l  em pleador 
se  v e r a  fo r z a d o  na tu ra lm en te  a d e c i d i r  cu a l de l o s  dos s in d ic a t o s  ro í  r e s e n t ' i  pu tcn- 
t ic a m e n te  a l o s  t r a b a ja d o r e s .  Esto  l i m i t a  g ravem ente  l a  ca p a c id ad  de n e g o c ia c ió n  
de l o s  s i n d i c a t o s , a s í  como l a  capac idad  d e l  em pleador pa ra  p r o p o r c io n a r  b e n e f i c i o s  
a to d o s  l o s  em pleados.

ARTICULO IX  

DERECHO A LA SEGURIDAD SOCIAL

1 . P r in c ip a l e s  l e y e s ,  r eg lam en tos  a d m in i s t r a t i v o s ,  co n ven io s  c o l e c t i v o s , 
d e c is io n e s  j u d i c i a l e s  y  o t r o s  t i p o s  de acuerdos r e l a t i v o s  a l  rég im en  
de s e g u r id a d  s o c i a l ,  in c lu s o  p la n es  de seguro  s o c i a l

C on sú lten se  l o s  s i g u i e n t e s  documentos:

a )  T í t u l o s  I I  a IV ,  L ib r o  IV  (’e l  Codipo de T ra b a jo  de F i l i p i n a s ;

b )  In d em n iza c ió n  de a c c id e n te s  d e l  t r a b a jo  y  en ferm edades p r o f e s i o n a l e s  
y  c a ja  de seguro  d e l  Estado (anexo 1 2 ) ;

c )  Anexos 2̂ 1 a 31 j y

d) Compendio de l o s  d erech os  de l a  m ujer y  e l  r.'.enor (anexo  l 6 ) ;

2. P r i n c i p a l e s  c a r a c t e r í s t i c a s  de l o s  p la n es  v i g e n t e s  en cada -una de l a s  
ramas de l a  s e g u r id a d  s o c i a l  enumeradas más a b a jo

a )  A s i s t e n c i a  médica

Todos l o s  em p leadores  es tán  o b l ig a d o s  a p r o p o r c io n a r  a l o s  empleados en 
c u a lq u ie r  e s t a b le c im ie n to  s e r v i c i o s  m éd icos y  d e n ta le s  g r a t u i t o s .  La n a tu r a le z a  
y  a lc a n c e  de l o s  s e r v i c i o s  se mencionan en l o s  a r t í c u l o s  156 a l 6 l .  E l  S is tem a 
de Segu r idad  S o c i a l  (p a ra  empleados en l a  a c t i v i d a d  p r i v a d a )  y  e l  Régimen de 
Seguro de l a  Función  P ú b l i c a  (p a ra  l o s  empleados d e l  G o b ie rn o )  respon d erán  por

E/l9T8/8/Add.U
Español
Página li|

/...



l a  p r e s t a c ió n  de s e r v i c i o s  m éd icos  con s u je c ió n  a l a s  l im i t a c i o n e s  de g a s to s  e s t a 
b l e c i d a  p o r  l a  Com isión de in d em n izac ión  de a c c id e n te s  d e l  t r a b a j o  y  enfermedades 
p r o f e s i o n a l e s .  En l o s  a r t í c u l o s  I 86 a I 90 d e l  Código  de T ra b a jo  f i g u r a n  e lem entos  
a d ic io n a le s  c o r r e s p o n d ie n te s  a l o s  b e n e f i c i o s  m éd icos . E l  P la n  de A s i s t e n c i a  
M édica  de F i l i p i n a s  (L e y  de l a  R e p ú b l ic a  6I I I ,  con l a s  enmiendas in t r o d u c id a s  por 
e l  D ec re to  P r e s id e n c i a l  735) fu e  creado  asimismo para  p r o p o r c io n a r  s e r v i c i o s  m éd icos  
t o t a l e s  a l a  p o b la c ió n  (anexos 2h  y  2 5 ) .

b )  P r e s t a c io n e s  de m atern idad

Toda mujer embarazada que haya e s ta d o  empleada du ran te  un p e r ío d o  t o t a l  de 
s e i s  ( 6 ) meses como mínimo en e l  curso  de l o s  ú l t im o s  doce ( 1 2 ) meses t e n d rá  derecho  
a una l i c e n c i a  de m atern idad  de dos ( 2 ) semanas a n t e r i o r e s  a l a  fe c h a  p re su n ta  d e l  
p a r to  y  de o t r a s  cu a tro  (U ) semanas después de l a  fe c h a  d e l  p a r to  normal o d e l  
a b o r t o ,  con l a  t o t a l i d a d  de su rem unerac ión  basada en un s a l a r i o  semanal r e g u la r  
o medio. La l i c e n c i a  de m atern idad  s e rá  pagada por e l  em pleador únicamente por  
l o s  cu a tro  (i+) p r im eros  p a r to s  de una t r a b a ja d o r a  ( a r t í c u l o  1 3 3 ) .  C on sú ltese  
asimismo e l  Compendio de l o s  de rech os  de l a  m ujer y  e l  menor (anexo I 6 ) .

c ) P r e s t a c io n e s  de i n v a l i d e z

Las p r e s t a c io n e s  de i n v a l i d e z  (perm anen te , p a r c i a l  y  t e m p o ra l )  y  l a s  l i m i t a 
c io n es  c o r r e s p o n d ie n te s  f i g u r a n  en l o s  a r t í c u l o s  I 9I  a 193. Las p r e s t a c io n e s  por  
a c c id e n te s  d e l  t r a b a j o  es tá n  in c lu id a s  en esos  a r t í c u l o s ,  en que se  e s p e c i f i c a n  
l a s  rem unerac iones c u a n t i t a t i v a s .  En e l  anexo 12 f i g u r a  una d e s c r ip c ió n  más am plia  
de e s ta s  p r e s t a c io n e s .

d )  P r e s t a c io n e s  de a n c ia n id a d

En caso de j u b i l a c i ó n , e l  empleado t e n d rá  derech o  a l a s  p r e s t a c io n e s  de j u b i 
l a c i ó n  a que se pueda haber hecho a c r e e d o r  de con form idad  con l a s  l e y e s  v i g e n t e s ,  
l a  n e g o c ia c ió n  c o l e c t i v a  u o t r o s  acuerdos ( a r t í c u l o  2 0 8 ) .

e )  P r e s t a c io n e s  en caso de f a l l e c i m i e n t o

La Com isión de in d em n izac ión  de a c c id e n te s  d e l  t r a b a j o  y  en fermedades p r o f e 
s i o n a l e s  pagará  a l o s  d e rech oh a b ien te s  en e l  caso de f a l l e c i m i e n t o  de:un t r a b a 
ja d o r  amparado 'una p r e s t a c ió n  mensual e q u iv a l e n t e  a l a  con ced id a  en caso de 
i n v a l i d e z  t o t a l  permanente ( a r t í c u l o  192 ) más un d i e z  p o r  c i e n t o  (1 0 ^ )  sobre  e l  
b e n e f i c i o  b á s ic o  p o r  cada h i j o  a c a r g o ,  h a s ta  un máximo de c in c o  ( 5 ) h i j o s ,  a 
co n ta r  d e l  menor, s in  s u s t i t u c i ó n  p o s i b l e .  Las l im i t a c i o n e s  y  r e q u i s i t o s  de e s t a  
d i s p o s i c i ó n  f igx iran  en e l  a r t í c u l o  19^. Todas l a s  c u e s t io n e s  de p a ren te s co  y  
dependencia  se  de te rm in arán  a l  t iem po d e l  f a l l e c i m i e n t o .  C on sú ltese  e l  anexo 12 
pa ra  más in fo rm a c ió n  a c e r c a  de l a  n a tu r a le z a  de l a s  p r e s t a c io n e s  en caso de 
f a l l e c i m i e n t o .
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^ ) Ot r a s  p r e s t a c io n e s

Los a r t í c u l o s  195 a 2 0 k  r e l a t i v o s  a l a  in d em n izac ión  de a c c id e n te s  d e l  t r a b a jo  
y  en ferm edades p r o f e s i o n a l e s  y  a l a  Ca ja  de seguro d e l  Es tado  (anexo  12 ) a s í  como 
su compendio (anexo  2 7 ) p o rp o rc io n a n  in fo rm a c ió n  com p lem en tar ia  sob re  l a s  p r e s t a 
c io n es  de s e g u r id a d  s o c i a l .  En e l  anexo 12 f i g u r a  tam bién una am plia  d e s c r ip c ió n  
de la s  d iv e r s a s  p r e s t a c io n e s  p o r  i n v a l i d e z ,  m éd icas y  en caso  de f a l l e c i m i e n t o .
V éase  e l  anexo 31 r e s p e c t o  de la s  ú l t im a s  d i s p o s i c i o n e s  r e l a t i v a s  a p r e s t a c io n e s  
s o c i a l e s  3 seguro  y  s e g u r id a d  s o c i a l  en r e l a c i ó n  con l o s  em.pleados gubernam enta les .

3• F a c to r e s  y  d i f i c u l t a d e s  que a f e c t a n  e l  g rad o  de r e a l i z a c i ó n  d e l  
derecho  a l a  s e gu r id a d  s o c i a l

Es im p o r ta n te  s e ñ a la r  que e x i s t e n  dos d i f i c u l t a d e s  en r e l a c i ó n  con l o s  d i v e r s o s  
p la n e s  de s e g u r id a d  s o c i a l ,  a saber., dar a conocer  sus d e rech os  a l o s  t r a b a ja d o r e s  
y  l a  op o r tu n id a d  y  e l  lu g a r  en que l o s  empleados pueden reclam.ar sus p r e s t a c io n e s .  
Muchos empleados desconocen  l o s  d iv e r s o s  b e n e f i c i o s  a n te r io rm e n te  d e s c r i t o s .

/...
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L i s t a  de documento s  de r e f e r e n c ia  anexos a l  in fo rm e *

Sobre e l  a r t í c u l o  6 : e l  derecho a t r a b a j a r

P a r t e  B

1. P la n  N a c io n a l  de Mano de O bra , Conse jo  N a c io n a l  de l a  Mano de Obra y  l a  
Juventud ( CNMOJ), anexo I

2. P la n  p r o v i s i o n a l  de l a  mano de o b r a , FY 197^-1977 9 anexo 2

3. B o l e t í n  e s t a d í s t i c o ,  CNMOS, anexo 3

In fo rm e c o r r e s p o n d ie n te  a l  año c a l e n d a r io ,  1976, CNMOS, anexo

5. R e v i s t a  t r i m e s t r a l  de l a  mano de o b ra ,  CNMOS, anexo 5

6 . La educac ión  t é c n i c o - p r o f e s i o n a l  en F i l i p i n a s , CNMOS, anexo 6

7. C arta  de In s t r u c c io n e s  No. k 6 8 , anexo 7

8 . C arta  de In s t r u c c io n e s  No. 518? anexo 8

P a r t e  C

9. S e r i e  Derechos de l o s  T r a b a ja d o r e s , Compendio No. 1 ,  anexo 10

Sobre e l  a r t í c u l o  7: E l  Derecho a C on d ic ion es  de
Trabajo Equitativas y Satisfactorias

P a r t e  A

1 . S e r i e  Derechos de l o s  T r a b a ja d o r e s , Compendio No. 2 , anexo 10

2. Wages in  th e  P h i l i p p i n e s , C o m isió n  de S u e ld o s , anexo 11

3. Indem n izac ión  de a c c id e n te s  d e l  t r a b a j o  y  en fermedades p r o f e s i o n a l e s  y  
C a ja  de seguro d e l  Estado ( i n c lu y e  D ec re to s  P r e s id e n c ia l e s  Nos. 626, 850, 
8 6 5 -A  y  8 9 1 ) ,  anexo 12

U, D ec re to  P r e s id e n c i a l  No. 973, anexo 13

5 . D ec re to  P r e s id e n c i a l  No. 1123, anexo l^i

6 . C ar ta  de In s t r u c c io n e s  No. 533, anexo 15

7 . Compendio de l o s  de rech os  de l a  mujer y  e l  menor, anexo 1 6

8. P h i l i p p in e  Labor R e v ie w ,  v o l .  1 ,  No. 3, T e r c e r  T r im e s t r e ,  1976, anexo 17

* Estos documentos de referencia pueden consultarse en los archivos de la  
Secretaría en su idioma orig ina l ta l como fueron recibidos de Filip inas.
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Pa r t e  B

1. Corapendio d e l  derech o  a c o n d ic i c i o n e s  de t r a b a j o  seguras y  s a lu b r e s ,  anexo l 8

2* A c c id e n te s  d e l  t r a b a j o , Departaraento d e l  T r a b a jo ,  1976, anexo 19

P a r t e  D

1. Compendio d e l  derech o  a l i c e n c i a  por s e r v i c i o s  p r e s t a d o s ,  d ia  semanal de 
descanso y  v a c a c io n e s  p a g a s , anexo 20

2. S e r i e  Derechos de l o s  T r a b a ja d o r e s , Compendio No. 3, anexo 21

Sobre e l  a r t í c u l o  8: Derechos s in d i c a l e s

P a r t e  A

1. D ec re to  P r e s i d e n c i a l  No. 21, anexo 22

2. D ec re to s  P r e s id e n c i a l e s  sobre  p o l í t i c a s  l a b o r a l e s  y  s o c i a l e s  y  normas de 
e j e c u c ió n  con exas .  Departamento d e l  T r a b a jo ,  anexo 23

Sobre e l  a r t í c u l o  9-  Derecho a l a  s e g u r id a d  s o c i a l

P a r t e  A

1. Ley  de l a  R e p ú b l ic a  No. 6 l l l ,  anexo 2h

2. D ec re to  P r e s i d e n c i a l  No. 735, anexo 25

3. D ec re to  P r e s i d e n c i a l  No. , anexo 26

The New E m p lo y e e s' Com pensation Program  and Y o u , anexo 27

5. Compendio d e l  programa de m e jo ram ien to  s o c i a l ,  anexo 28

6. D e c r e to  P r e s i d e n c i a l  No. 985, anexo 29

7. D ec re to  P r e s id e n c i a l  No. 1065, anexo 30

8. D is p o s ic io n e s  p r in c ip a l e s  d e l  D ec re to  P r e s id e n c i a l  No. l lU 6 ,  anexo 31

/ . . .
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O tros  documentos -nert in en tes

Código de T ra b aj o  de F i l i p i n a s , T e r c e r a  E d ic ió n  O f i c i a l ,  Depa.rtamento d e l  
T ra b a jo

2. Anuario de Estadísticas del Trabajo^ 1975, Departamento del Trabajo

3. Muestreo de temas incluidos en un acuerdo de negociación colectiva 

Principales reformas laborales

5. Informe anual sobre e l trabajo, 1975
6. "Mano de obra y bienestar humano en la  nueva sociedad", por Amado G. Inciong,

Subsecretario del Trabajo

7. Compendios sobre:

a) Los derechos de los trabajadores domésticos

b) Los derechos de los aprendices, alumnos y trabajadores inválidos


